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~f Vereadores de Chã Grande, Estado de Pernambuco, Casa Paulo 

Viana de Queiroz, ouvido o Plenário na forma regimental, de acordo 

com o Art. 109, do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ofício ao Prefeito do Município, Exm°. Sr. SANDRO 

CORREIA DOS SANTOS, à Secretaria Municipal de Saúde e à 

Secretaria Municipal de Planejamento, solicitando a adoção 

das medidas administrativas, técnicas e orçamentárias 

necessárias para a construção de um novo hospital municipal. 
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à Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

JUSTIFICATIVA: O atual Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, com 

mais de 52 anos de existência e aproximadamente 2.100 m2 de 

área construída, encontra-se totalmente esgotado em sua 

capacidade estrutural, sanitária e funcional. Mesmo com reformas e 

ampliações pontuais ao longo das décadas, a unidade não 

comporta mais: adequações às normas sanitárias vigentes; 

instalação de novos equipamentos e tecnologias; expansão dos 

serviços diante da crescente demanda; fluxo adequado entre 

setores, prejudicando a eficiência e a humanização do atendimento. 

Ambientes essenciais — como o bloco cirúrgico, enfermarias, sala 

vermelha, consultórios, salas de exames, cozinha, refeitório, espaço 

de medicação, laboratório e setor de imagem — encontram-se 
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saturados, defasados e tecnicamente insuficientes para atender a 

população de mais de 21.500 habitantes do município. As redes 

elétrica e hidráulica, igualmente comprometidas, já não suportam 

ampliações, nem garantem segurança para operação de 

equipamentos de saúde de média complexidade. Trata-se de um 

cenário que limita a qualidade assistencial e coloca em risco o 

funcionamento pleno dos serviços. A construção do novo hospital 

representa investimento estratégico, urgente e inadiável, 

assegurando: atendimento digno, seguro e eficiente; capacidade 

ampliada de internamento e emergência; modernização da rede de 

saúde municipal; estruturação da assistência hospitalar para o 

presente e para o futuro; consolidação de uma política pública 

essencial ao bem-estar da população. Indicação verbal, 

apresentada na 9a reunião ordinária, do 4° período legislativo, em 

24 de novembro de 2025. 

Câmara Municipal de Vereadores de Chã Grande/PE, 

02 de dezembro de 2025. 

MARIA CÉLIA LIRA SANTOS 

VEREADORA AUTORA 
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